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O seu sorriso é
a imagem do seu

Dentista

Há 15 anos, Cirurgião-Dentista de
Maringá se dedica ao Balonismo

Páginas 10 e 11.

Conheça o acervo das Artes ao lado da
Odontologia na vida de Dr. Luís
Pilotto, um dos fundadores do CRO/PR

Página 12 e 13.

O CRO/PR promoveu recentemente uma campanha de valorização profissio-
nal. A população respondeu positivamente enviando denúncias ao Conselho
e as devidas providências têm sido tomadas contras os maus profissionais.
Um exemplo está nesta edição, que tem 24 editais de Censura Pública.

Confira reportagem na página 7 e os editais a partir da página 14.
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Palavra do Presidente

Colegas Cirurgiões-Dentistas,
Todos devem ter visto pelos meios de

comunicação a campanha de valorização
profissional promovida recentemente pelo
CRO/PR. Em linhas gerais digo que seu ob-
jetivo foi o de resgatar o papel social daque-
les que exercem a profissão de forma digna
e repudiar veementemente os que agem de
má-fé contra a sociedade. Pedimos, na oca-
sião, que a população denuncie ao Conse-
lho os que denigrem a imagem da profis-
são, pois são as pessoas que buscam aten-
dimento odontológico, nos consultórios ou
clínicas, que estão nos ajudando nesta cam-
panha de valorização da profissão e
conscientização da comunidade.

Ressalto a todos que em breve uma nova
campanha será veiculada, mas que, inde-
pendentemente disso, o CRO/PR continua-
rá alerta para coibir qualquer tipo de abuso
no exercício das atividades odontológicas.
Tanto que temos intensificado, de forma
bastante ostensiva, as fiscalizações em todo
o estado do Paraná, descentralizando ações
e dando condições técnicas para a
viabilização dessas propostas de gestão.

Não podemos permitir que cerca de 4%
dos nossos inscritos, de um total que ultra-
passa 12 mil profissionais, maculem a boa
imagem que o Cirurgião-Dentista conquis-
tou ao longo de décadas na sociedade. Nesta
edição da revista há uma pequena mostra
disso, pois a partir da página 14 há diversos
editais de Censura Pública, com penas
pecuniárias àqueles que infringiram o Có-

digo de Ética Odontológico.
Ressalto que essas descentralizações

citadas anteriormente se traduzem nas
macrorregionais, regionais e distritais,

localizadas nos principais polos do esta-
do, e todas têm contribuído sobremanei-

ra para uma efetiva fiscalização. Estando
mais próximas dos profissionais es-

sas entidades, que representam
localmente o Conselho, têm con-
dições de agir de forma mais ve-
emente. Para isso colocamos à

Ermensson Luiz Jorge
Presidente do CRO/PR

disposição delas seis novos veículos, como
forma de permitir a locomoção de maneira
mais ágil entre as cidades que compõem
cada regional e, com isso, estar sempre pre-
sente.

Claro que o Conselho não é feito ape-
nas de fiscalização. Há inúmeras outras ati-
vidades e o trabalho é imenso em outras
áreas. São várias comissões que têm um
papel atuante, cada uma dentro de suas
especificidades e que tanto têm contribuí-
do para o reconhecimento cada vez maior
do CRO/PR, não só entre os seus inscritos,
mas também perante a sociedade, que, com
certeza, vê com bons olhos o trabalho que
está sendo feito tão arduamente. Prova dis-
so são as inúmeras mensagens que nos che-
garam parabenizando pela atitude de pro-
mover a campanha de valorização profissi-
onal.

Gostaria, então, de convidar a todos para
participarem das comissões do Conselho.
Com certeza há uma em que seja possível
conciliar com as suas atividades profissio-
nais. Há muito trabalho a ser feito. Estamos
presentes em todos os municípios
paranaenses. E o trabalho desenvolvido na
série de comissões internas instaladas se
traduz, de forma indireta, em uma maior
conscientização, não só da população que
busca os nossos serviços, mas também dos
profissionais que atuam de forma digna em
milhares de clínicas e consultórios espalha-
dos por nosso estado.

Queria então convidá-lo a participar efe-
tivamente das discussões que fazemos, seja
com sugestões ou reivindicações, pois com
certeza elas são muito importantes para a
condução das nossas atividades internas e
externas. Apreciaríamos muito ter uma par-
ticipação mais efetiva de todos. Prezado
colega, venha participar do seu Conselho.

Obrigado e um forte abraço.

Campanha de valorização profissional
e investimento na fiscalização
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PRESTANDO CONTAS

 Dr. Edson Milani de Holanda
 Conselheiro Tesoureiro

Relatório de despesas e receitas - CRO/PR

Receita

682.461,69

684.269,57

525.919,82

783.513,26

189.280,36

95.467,65

127.005,78

150.342,86

102.352,66

3.340.613,65

Despesa

171.223,98

194.972,98

200.348,67

339.144,54

253.293,70

273.338,49

397.812,12

348.101,94

282.944,67

2.461.181,09

371.179,29

273.464,57

Mês

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro*

Total

Média Mensal das Receitas

Média Mensal das Despesas

*Setembro/2009 lançado até o dia 15

Um plano de previdência é um investimento de
longo prazo. Por isso, é muito importante que o rela-
cionamento entre o participante e o gestor do Plano
seja baseado em confiança e transparência. Mas o
que acontece se, por algum motivo, o participante
não está satisfeito com o seu plano ou encontra outra
entidade que ofereça condições mais atrativas?

Um procedimento denominado PORTABI-
LIDADE, que é assegurado pela regulamentação da
Lei Complementar 109, permite a transferência de
saldos entre Planos de Previdência sem incidência
de quaisquer tributações. A regulamentação, no en-
tanto, só não permite portar recursos de VGBL.

Para quem já tem um Plano de Previdência, vale
a pena comparar com o CROprev. Só para se ter
uma ideia, a rentabilidade do Fundo onde os recur-
sos deste plano estão aplicados, em maio, alcançou
1,09%, enquanto o CDI e a poupança mantiveram-
se, respectivamente, em 0,77% e 0,57%.

Outros fatores importantes a serem comparados
são: as taxas que incidem sobre o Plano e a solidez

Portabilidade: um direito do seu Plano de Previdência

da instituição que o administra. Enquanto bancos e
seguradoras cobram duas taxas do participante, uma
sobre as contribuições dos participantes e outra so-
bre o patrimônio acumulado, o CROprev pratica
apenas uma taxa de 6% sobre a contribuição mensal
do participante. Em breve, esta taxa será reduzida
para 4%. O Conselho Deliberativo da Petros já auto-
rizou a redução. O próximo passo será alterar o re-
gulamento do CROprev e submeter à aprovação da
Secretaria de Previdência Complementar.

Responsável pela gestão do CROprev, a Petros –
Fundação Petrobras de Seguridade Social, é um dos
maiores fundos de pensão do Brasil, com 39 anos de
experiência e conta hoje com 40 empresas patroci-
nadoras e 49 instituidores. Atualmente, a Petros ad-
ministra um patrimônio líquido de R$ 40 bilhões.
Para saber mais informações sobre o Plano, acesse o
link do Plano CROprev no portal do CRO/PR
www.cropr.org.br ou ligue para 0800 025 35 45, de
segunda a sexta, das 8h às 19 horas e solicite a visita
de um consultor.
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Pós-Graduação

O Cirurgião-Dentista, professor
e mestre em Odontologia, Luiz
Alberto Dib Canonico, defendeu
no dia 10 de agosto, na Faculdade
de Odontologia da Universidade
de São Paulo (USP), sua tese de
doutorado em Periodontia, intitu-
lada “Detecção de Periodontopató-
genos do Complexo Vermelho em
Ateromas de Artérias Coronárias de
Pacientes com Doença Cardiovas-
cular e Periodontite Crônica”.

Dr. Dib é presidente da Associ-
ação Brasileira de Odontologia
(ABO) - Regional de Cornélio Pro-
cópio, no interior do Paraná.

Presidente da ABO
de Cornélio Procópio
defende doutorado

No dia 14 de
maio, foi realizada a
formatura da primei-
ra turma de Especia-
lização em Odonto-
geriatria da Universi-
dade Federal do
Paraná (UFPR). O
curso teve duração
de 21 meses, ofere-
ceu ao profissional
participante um con-
teúdo científico com
a prática clínica,
além do atendimento em casa de repouso e domiciliar, entre outras
atividades que promoveram o conhecimento para atuar no mercado
de trabalho de forma eficaz, dinâmica e multidisciplinar.

Na foto está o coordenador do curso, professor Nerildo L. Ulbrich
e os professores Therezinha Pastre, Mariele Pototski, Rossana M. P. de
Carlos Rocha e José Miguel Amenabar Céspedes com os alunos Ana
Karita Cunha de Paula Marcondes (Curitiba), Carolina Covolan Malburg
(Itajaí), Cristine Duarte Kosienski (Curitiba), Daniele Neiva de Lima
Mendes (Curitiba), Davi Morés Aires(Curitiba), Iran Vieira (Curitiba),
Jéssica Gazel Bonilla (Costa Rica) e Luciane Priscila Karsten (Jaraguá
do Sul).

UFPR realiza formatura da primeira turma

de Especialização em Odontogeriatria
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CAPA

No período de 20 de julho a 14 de
agosto o Conselho Regional de Odon-
tologia (CRO/PR) realizou uma campa-
nha de valorização profissional do Cirur-

gião-Dentista. A campanha foi executada
pensando em valorizar o profissional da
Odontologia e também informar a popula-
ção da importância da legalidade da classe.

O resultado foi considerado bastante po-
sitivo, pois desde o início da campanha -
veiculada na televisão, rádio, internet, out-
doors e outros meios de comunicação da
capital e interior – o Conselho recebeu inú-
meras denúncias, vindas de pacientes e até
mesmo de profissionais.

Segundo o presidente do CRO/PR,
Ermensson Luiz Jorge, a qualidade do Ci-

Campanha promove
valorização profissional do

Cirurgião-Dentista

Campanha ganha importantes apoios
A campanha realizada pelo CRO/PR mobilizou

não só a sociedade, mas também outras instituições
ligadas à Odontologia. A Uniodonto Curitiba, uma co-
operativa com cerca de 800 Cirurgiões-Dentistas coo-
perados no Paraná, apoiou a iniciativa. Em diversos
pontos da empresa foram disponibilizados banners
com a mensagem da campanha publicitária do CRO,
enfatizando a necessidade da população estar alerta
para possíveis irregularidades.

A Cirurgiã-Dentista Liziee Bannach, que pertence
ao quadro de cooperados da Uniodonto, é uma das
profissionais que disse ter ficado muito satisfeita com a
campanha do Conselho. “É importante para todos nós,
profissionais da Odontologia, que atividades como essa

Procedimentos ilegais na Odontologia
Alguns comportamentos dos Cirurgiões-Dentistas são passíveis

de punição e estão previstos no Código de Ética Odontológico.
O documento está disponível no site do Conselho, no
www.cropr.org.br . Conheça dois deles:

1 - Atendimento por auxiliares: O Cirurgião-Dentista é o úni-
co profissional capacitado para fazer todos os procedimentos no
paciente, por mais simples que pareçam e os auxiliares estão proi-
bidos por lei de fazê-lo.

2 - Anúncios com preços e promoções: Antes de estabelecer o
valor de qualquer tratamento é necessário que o Cirurgião-Den-
tista determine qual é o caso do paciente para então determinar
o tratamento e seus custos.

rurgião-Dentista brasileiro é referência no
mundo todo e a Odontologia paranaense é
uma das melhores do país e isso precisa ser
resguardado. “O Conselho está sempre pre-
sente orientando o Cirurgião-Dentista em
suas questões éticas e profissionais, ao mes-
mo tempo em que tem como uma de suas
principais funções proteger a comunidade
dos “ilegais” e preservar o direito de servi-
ços odontológicos de boa qualidade à po-
pulação”, diz.

De acordo com o presidente, infelizmen-
te, nos últimos anos, a classe Odontológica
tem sido invadida por uma minoria que de-
nigre a imagem da profissão. “Isso é feito
por meio de falsos anúncios de clínicas que
aliciam pacientes e permitem que auxilia-
res façam atendimento odontológico”, con-
ta. Para o presidente, o CRO/PR estará cons-
tantemente informando a sociedade da im-
portância do Cirurgião-Dentista como um
profissional ético. “Qualquer tipo de abuso
deverá ser denunciado”, reforça.

Toda a população, independente do tér-
mino da campanha, deverá ficar atenta.
“Vamos valorizar a categoria Odontológica
e informar a população da importância da
legalização do profissional. Qualquer tipo
de problema deve ser informado ao CRO/
PR. Assim estaremos contribuindo para que
a classe ofereça, cada vez mais, serviços de
qualidade à população do Paraná”.

sejam feitas, pois além de valorizar nossa profissão
informa a sociedade para fazer denúncias se souber
de qualquer tipo de irregularidade. O CRO/PR está
de parabéns”.

Banner na
entrada de
uma das sedes
da Uniodonto
apoia a
campanha
promovida
pelo CRO/PR.
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Cuidado do Cirurgião-Dentista
com os olhos

Nos dias de hoje, em quase todas as pro-
fissões, as pessoas estão sujeitas a algum tipo
de contato e exposição dos olhos.

Entre os problemas que o Cirurgião-
Dentista pode enfrentar está a perda de
acuidade visual de longe e de perto, ocasi-

onada pelo esforço ou necessidade natural
de correção com óculos para longe e per-
to, sensação de olho seco e ardência,
conjuntivites infecciosas e não infecciosas,
irritações diversas com formação de “olho
vermelho” e, principalmente, a presença
de corpo estranho nos olhos, entre eles, os
resíduos após o uso de brocas ou outros
metais pequenos. Além disso, o profissio-
nal também fica exposto a uma série de
microorganismos que estão presentes na
saliva do paciente.

Os sintomas mais frequentes estão rela-
cionados ao desconforto durante o perío-
do de trabalho, como o cansaço, sensação
de olhos pesados, dor de cabeça, falta de
nitidez da imagem, dificuldade em manter
o foco por longo tempo, falta de concen-
tração, secreção matinal, olho vermelho,
ardor e sensação de corpo estranho duran-

te e após o período de trabalho, o que re-
quer o tratamento adequado.

Atualmente, o Cirurgião-Dentista deve
tomar cuidado também com a exposição
ao vírus H1N1 (Influenza A), fazendo sem-
pre a antissepsia das mãos com água, sa-
bão e álcool gel 70º e utilizar máscaras e
luvas apropriadas.

Para evitar os problemas oftalmológicos,
o Cirurgião-Dentista deve usar óculos de
proteção para diminuir a possibilidade de
entrada de corpos estranhos, materiais lí-
quidos das limpezas dentárias e sangue. E
usar óculos de proteção ultravioleta quan-
do for utilizar laser para os mais diversos
problemas dentários. Após qualquer sinto-
ma diferente nos olhos deve procurar o seu
oftalmologista para devida avaliação e tra-
tamento.

O Cirurgião-Dentista precisa ter os olhos
funcionando perfeitamente. Para isso, um
exame oftalmológico anual com um médi-
co oftalmologista é necessário, mesmo que
esteja enxergando aparentemente bem.
Nessa avaliação, será realizado exame de
acuidade visual, fundo de olho e medição
da pressão intraocular, para investigar pro-
blemas silenciosos como o Glaucoma.

SAÚDE

Dr. Gustavo Martins

Dr. Gustavo Martins - CRMPR 16.871
Médico Oftalmologista
E-mail: drgustavomartins@pop.com.br

O Cirurgião-Dentista precisa ter os
olhos funcionando perfeitamente.
Para isso, um exame oftalmológico
anual com um médico
oftalmologista é necessário, mesmo
que esteja enxergando
aparentemente bem.
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CADASTRO Movimento Secretaria/
Registro Profissional
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ANA CAROLINA RAMPIN VIEIRA
FERNANDA MISURELLI FERRO
FABIO PANTAROTTO SOUZA
RICARDO BAULE ROSSI
BEATRIZ VILLASUSO Y CASTANO
LIGIA MARA MAAS TILLMANN
ALEXANDRE LUIS COSTA LEITE
VITOR HUGO DE OLIVEIRA AMORIM
ROBERTA KONSTANSKY NOVAIS
CIBELE FLAVIA DOS SANTOS MENDES
LIGIA TIAKI YAMAMOTO
PEDRO HENRIQUE SAPATA
JOSE RENATO SIMOES
TELMA CARBONERA
FRANCYLE SIMOES HERRERA SANCHES
FERNANDA BRASIL DAURA JORGE BOOS
CECILIA LUIZ PEREIRA
ANDREIA CRISTINA LAVERDE FREIRE
FERNANDA LOPES ALENDE
TATYANA HOHMANN NOVOCHADLO
PRISCILA DAIANE LARES
KAMILA GRANDO
JEFFERSON JANIRO DA SILVA
BELISA MARIA BALARIM IELO
CHAYMON ERICK MARCONDES
PATRICIA GUIDO CARNEIRO
PRISCILA COLTRO DA SILVA FALARZ
ANDRE BRUCH PEREIRA
ALYSON FRANCISCO CZEZACKI
ALINE FERNANDES FERREIRA
PRISCILA KISTMACHER
FABIANO ANDRADE BUSNELLO
EVERTON RIBEIRO SALADIN SANTANA
GABRIEL FAE MARTINS
JOSE PAULO ARAUJO CARMO DE OLIVEIRA
VALTER ANTONIO BAN BATTILANI FILHO
BEATRICE OLIVEIRA SALVO
JOAO CARDOSO CARMEZIM NETO
JOAO MARCELO PRENDIM
MARCOS RENATO PFEFFER JUNIOR
THAIS DE ROCCO ECHEVERRIA
HUMBERTO GOYA
NEMER MELO FRAIHA
CASSIANO XIMENES FURTADO
ANA PAULA DA SILVA
DAIANE APARECIDA GABRIEL DE SOUZA
JAKELINE CRISTIANE DA SILVA
CAROLINE MEZA CAETANO DE SOUZA
WESLEY MAXIMIANO DONA
BRUNA DE PAIVA AVANCE
JOSE RODRIGO CAMPANHOLO
LETICIA HELENA MODESTO DA SILVA GUBERT
SIMONE GARCIA
MARCOS NADLER GRIBEL
RENATO YASSUTAKA FARIA YAEDU
MARIA ANELISA DELAFIORI HIKIJI MORALES
ROCHELE FERNANDA RIGOTI
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PRINCIPAL
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PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
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TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
TRANSFERENCIA
SECUNDARIA
SECUNDARIA
SECUNDARIA
SECUNDARIA
SECUNDARIA

3/7/2009
3/7/2009
3/7/2009
3/7/2009
7/7/2009
7/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
8/7/2009
9/7/2009
14/7/2009
15/7/2009
15/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
22/7/2009
24/7/2009
24/7/2009
24/7/2009
29/7/2009
3/8/2009
3/8/2009
3/8/2009
3/8/2009
3/8/2009
6/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009

VOLNEI DOS SANTOS BERTO
ANGELA FRANKE PEREIRA
CESAR NELCLAIR FASSA GARCIA
ANGELICA TRENTINI PEZENTI
CARLOS AUGUSTO ARANHA NUNES GALVAO
JAMIL ABUGATTAS
NATALIA MARQUES
RODRIGO RODRIGUES DE JESUS
CARLOS EDUARDO BERGAMASCO
FABRICIO GOMES ROZAS
LUIS EDUARDO BERTOLI
CAROLINA WEISS RIBAS
DOUGLAS PAGAN
KELLY MUTSUMI TOKUNO
FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
MARCELO VOSS PIMPAO
MARTA ELISA GADENS
ALINE GRAZIELA DE MELLO
PEDRO FRANCISCO RIBEIRO BONASSOLI
KARINA KANEGUSUKU
PATRICIA MARA BOBATO
FLAVIA SCHMAEDECKE DOS SANTOS
LUCIANA BERBERI SCHULZ
CYNTHIA WEISS MENINE
LUANA VIECHNIEWSKI SEEMULLER
CAYANA DORIA
RONAN ANDRADE DINIZ
TONY ESPER JUNIOR
DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA
ANDREI LUCIANO JAOUICHE
MARCELA PESSA
PRISCILA DE OLIVEIRA SILVA
GIOVANA CARLA FRANZON FRIGOTTO
MICHELLE CRISTINE MARTINS DUPCZAK
LUCA ROMERO TOSIN DE SOUZA
GUILHERME MARTINS
RAFAELLA GIULIA BORCATH
THIAGO TEIXEIRA DAVILA
NICOLAU VELOSO SOARES DA COSTA
GREISON RABELO DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO SALLES FEITOZA
LENISE FLAVIA BALDICERA BORGIO
LAIS STRAPASSON BARDELI
MICHELE DE CAMARGO
PATRICIA PIMENTA PESSANHA
CINTIA LIGIA OLICHEVIS
GABRIELA BIZZARRI GONCALO
JAINA DIAS DE OLIVEIRA
SANDRA MARIA BENATO
GISANE CARVALHO VAN DER NEUT
THIAGO FERNANDO MENIN
YARA CARVALHO FERNANDES
JUAN FRANCISCO NAVARRO PEREZ
VANESSA VITALINO
FRANK KANEHICO SUSAKI FILHO
CAMILA JOAQUIM REDUA LAMEIRAS

SECUNDARIA
SECUNDARIA
SECUNDARIA
TRANSFERENCIA
SECUNDARIA
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
SECUNDARIA
TRANSFERENCIA
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
PRINCIPAL
TRANSFERENCIA

7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
7/8/2009
10/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
17/8/2009
24/8/2009
25/8/2009
25/8/2009
25/8/2009
2/9/2009
2/9/2009
9/9/2009
9/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
14/9/2009
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10

HOBBY

Balonismo

Ficar mais próximo do céu, mover-se
ao sabor do vento e sentir-se tomado por
um estado de paz. São estas as caracterís-
ticas que o Cirurgião-Dentista Dr. Adriano
Perini atribui a sua paixão: o balonismo.
“O balonismo é uma maneira que encon-
tro de eliminar o estresse, já que é um es-
porte de contemplação da natureza. A sen-
sação de voar é de estar em uma bolha de
sabão sendo levada pelo ar. É um esporte
magnífico.”

O Cirurgião-Dentista teve contato com
o esporte há 15 anos, quando participou,
pela primeira vez, de um campeonato de
Balonismo. “Sempre gostei de esportes ra-
dicais. Já pratiquei paraquedismo, kart e
fui piloto de planador. Em 1994, fui con-
vidado para ajudar na parte técnica do pri-
meiro Campeonato Sul Brasileiro, realiza-
do em Campo Mourão. Me encantei e pas-

sei a me interessar pelo balonis-
mo.”

Desde então, Dr. Adria-
no Perini divide o tempo

entre a profissão de Ci-
rurgião-Dentista e o
hobby de balonista. To-
mado pelo entusiasmo
e paixão pelo esporte,
em 1995, resolveu fazer

um curso de piloto. No
ano seguinte, Dr. Adriano

Perini já estava apto a pilo-
tar balões e passou a treinar

para ser piloto de competição.
Com intuito de promover o es-

porte, o Cirurgião-Dentista fundou,
em 1999, a empresa Balonismo Pro-

moções & Eventos, e em fevereiro de
2007,  fundou a Federação Paranaense de

Balonismo,
da qual é
presidente.

Atleta - A
p r i m e i r a
competição
da qual o Ci-
rurgião-Den-
tista partici-
pou foi em
2000, duran-
te o 13.°
Campeonato
Brasileiro de
Balonismo,
r e a l i z a d o
em Maringá.
Apesar da
pouca expe-
riência, Perini conquistou a 17.ª coloca-
ção.  “Haviam 115 pilotos no Brasil e eu
consegui ficar entre os 20 primeiros colo-
cados do ranking nacional. Foi uma sur-
presa maravilhosa porque eu ainda estava
começando”, conta.

Ao longo dos anos, o Cirurgião-Dentis-
ta ganhou destaque pelo seu excelente de-
sempenho como piloto e pelos expressi-
vos resultados alcançados em importan-
tes competições nacionais.

Em julho deste ano, Dr. Adriano Perini
conquistou sua melhor colocação até o
momento, com o segundo lugar no 11.º
Campeonato Sul Brasileiro de Balonismo,
evento que reuniu os 15 melhores pilotos
do ranking sul do país. “Todos os resulta-
dos são satisfatórios porque competimos
com pilotos com altíssimo nível técnico e
que são considerados os melhores do mun-
do”, ressalta.

Paixão do maringaense
pelo esporte transformou-se

em pioneirismo no Paraná

O Cirurgião-Dentista é
presidente da Federação
Paranaense de Balonismo.
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Outro importante resultado foi a con-
quista da segunda posição na 2.ª etapa da
Copa Brasil de Balonismo que aconteceu
em agosto, na cidade de Rio Claro (SP).
“Considero mais esta conquista como a
consolidação de ótimos resultados que eu
venho alcançando este ano”, destaca Dr.
Adriano Perini.

Desafio - As ótimas colocações já al-
cançadas pelo Cirurgião-Dentista e as mi-
lhares de horas de voo no currículo estão
rendendo bons frutos para sua carreira co-
mo piloto. Dr. Adriano Perini foi um dos
dois brasileiros selecionados para partici-
par do pré-Mundial de Balonismo, rea-
lizado em Decebren, na Hungria, entre os
dias 30 de setembro e 4 de outubro.

Dr. Adriano Perini explica que não es-
perava, neste momento, ser convocado
para participar do pré-Mundial. Apesar da
surpresa, o Cirurgião-Dentista afirma que
a conquista da vaga foi gratificante. “Fi-
quei muito feliz porque isso é resultado
de um trabalho que eu realizo há 15 anos,
organizando campeonatos, competindo e

me dedicando para o crescimento e forta-
lecimento do esporte no Paraná e no Bra-
sil.”

Apesar de ser a
primeira vez que um
piloto paranaense é
classificado para par-
ticipar de uma com-
petição deste nível,
infelizmente, por fal-
ta de recursos do Mi-
nistério dos Esportes
e falta de patrocina-
dores, os brasileiros
não puderam partici-
par do pré-Mundial.

 O balão de ar quente é considerado muito seguro

O balonismo,
além de ser um

esporte fasci-
nante que
e n c a n t a
crianças,
jovens e
a d u l t o s ,
também é
considera-

do o  espor-
te aéreo mais

seguro do
mundo.

As competições da
modalidade esportiva são gincanas, onde o Diretor
de Provas determina as tarefas que os pilotos devem
cumprir durante o voo. O Cirurgião-Dentista expli-
ca que para cumpri-las, é necessário bastante técni-
ca e exatidão. “Os balonistas devem ter sensibilida-
de e paciência durante o voo para chegarem com
precisão e atingir os alvos que são previamente de-

finidos, antes de cada decolagem, pelo diretor da
competição.”

Perini conta que a pontuação em uma disputa é
calculada pelo acúmulo de pontos no decorrer do
evento. Ele ressalta, ainda, que as regras em uma
competição de balonismo são bastante rígidas e com-
plexas sendo proibido, por exemplo, que o balão
toque em qualquer superfície durante o voo.

Apesar de ser um esporte que não faz nenhuma
distinção de público, pois todas as pessoas podem
apreciar o espetáculo que ele proporciona, a práti-
ca do balonismo requer um investimento bastante
elevado. “Um balão custa, aproximadamente, R$ 80
mil e também é necessário o investimento em uma
camioneta para transportá-lo.”

Perini ressalta que todo o investimento no espor-
te é satisfatório, “pois são poucas as pessoas que pos-
suem a oportunidade de voar”, afirma.

Outras informações sobre o esporte, campeona-
tos, festivais e fotos de eventos de balonismo estão
disponíveis no endereço eletrônico: www.
balonismo.com.br.

Apaixonado pelo Balonismo, Adriano divide
o tempo entre a profissão e o hobby.
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ENTREVISTA

A vida de Luís Pilotto, um
dos fundadores do CRO/PR

Um acervo das Artes Plásticas
ao lado da Odontologia

Primeiro consultório do Dr. Luís Pilotto.

Dr. Pilotto com seu livro “Pinheiro: Árvore
Inspiração” e suas obras ao fundo.

Nascido na cidade de Mafra, em Santa
Catarina, na década de 20, pode-se dizer que
o Dr. Luís Pilotto é curitibano de coração,
pois foi na capital paranaense onde desco-
briu que seria Cirurgião-Dentista. Com sua
postura ativa e militante, lutou pelos direitos
da classe e, dessa maneira, participou da fun-
dação do Conselho Regional de Odontolo-
gia do Paraná (CRO/PR).

Dr. Luís Pilotto decidiu seguir a carreira
Odontológica na época que sentiu uma dor

de dente muito
forte e foi levado
a um dentista que
fez com que se
sentisse melhor.
“Achei maravi-
lhosa a ação de
tirar a dor”, con-
ta. A partir da-
quele momento,
o Cirurgião-Den-
tista se interessou

pela Odontologia, quando estava na facul-
dade e, com a influência de seu professor Jú-
lio Moreira, estudou para pré-Odontologia.

Durante o curso, na Escola de Medicina,
ele se dedicou seriamente a aprender com os
professores as técnicas de tratamento de ca-
nal. Pela dedicação demonstrada, foi convi-
dado pelo professor Francisco Basseti Junior
a ser seu assistente. “Na época, os alunos
acompanhavam um profissional que já atua-
va na área e, dessa maneira, funcionava como
uma aula prática”, explica.

Graduado em 1942, Dr. Luís Pilotto con-
ta que demorou um pouco para abrir seu pri-
meiro consultório, com a ajuda do Dr. Fran-
cisco Basseti Junior, seu professor. “O Bassetti
me indicava aos pacientes dele e, quando
meus pacientes precisavam fazer radiografia,
eu o indicava. Foi uma parceria que colabo-

rou muito no início da minha carreira”, afir-
ma. Seu primeiro consultório funcionou na
Rua XV de Novembro, esquina com a Aveni-
da Marechal Floriano.

Ao longo de sua trajetória como Cirurgião-
Dentista, fez parte dos grupos de discussão
sobre a profissão e sempre foi muito partici-
pativo. “Os Cirurgiões-Dentistas precisavam
acreditar mais na profissão, afastar os ‘dentis-
tas práticos’ e participar das reuniões que pro-
punham melhorias para a classe”, detalha.

Sempre presente em eventos da área, Dr.
Luís Pilotto se recorda do pri-
meiro congresso que partici-
pou, o Congresso Mineiro de
Odontologia, realizado em
Poços de Caldas. “Era muito
importante participar de even-
tos científicos porque trocáva-
mos experiências e surgiam
oportunidades”, informa. De-
pois deste congresso, ele conta
que foi convidado para partici-
par da Semana Odontológica,
em Minas Gerais, onde publi-
cou seu primeiro trabalho
intitulado ‘O emprego da pe-
nicilina para tratamento de ca-

O Cirurgião-Dentista
fez parte dos grupos
de discussão sobre a
profissão e sempre foi
muito participativo.
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Luís Pilotto

Sala de Histopatologia da UFPR
recebeu o nome do Cirurgião-
Dentista.

Dr. Pilotto com seu livro “Pinheiro: Árvore
Inspiração” e suas obras ao fundo.

nal’. “Este trabalho surgiu a partir da troca de
ideias com os colegas e de experiências que
foram feitas em meu consultório”, diz. Na épo-
ca, a publicação do trabalho gerou uma gran-
de repercussão e muitas críticas, pois se trata-
va de uma prática nova.

“A Odontologia era muito dura”, conta,
referindo-se às dificuldades. Para ele, a Odon-
tologia melhorou muito com os estudos e
surgimento de diversas especialidades. “A par-
ticipação dos Cirurgiões-Dentistas em publi-
cações cresceu e o interesse em contribuir
com o exercício profissional é muito maior

do que antigamente”,
ressalta.

Ao longo de sua car-
reira, Dr. Luís Pilotto par-
ticipou de muitas ativi-
dades. Depois de gradu-
ado, passou a ser docen-
te livre de Patologia e Te-
rapêutica, na Faculdade
de Medicina do Paraná,
onde permaneceu até se
aposentar. Hoje, na Uni-
versidade Federal do

Paraná (UFPR), há uma sala de Histopatologia
com o seu nome, no câmpus do Jardim Botâ-
nico.

Já em 1977, passou a oferecer seus conhe-
cimentos e esforços à Universidade Católica
do Paraná, onde implantou o curso de Odon-

tologia e ministrou a disciplina de
Patologia Geral. Foi presidente da
Associação de Odontologia do
Paraná e é membro da Academia
Paranaense de Odontologia.

Artes - Desde jovem, o Cirur-
gião-Dentista sempre foi muito
ativo. Acompanhado pelos ir-
mãos, demonstrava interesse pe-
los estudos e pelas artes. Partici-
pou da fundação de um Centro
Literário, onde estudou com os ir-
mãos, e ainda venceu o primeiro
concurso de poesia.

Apreciador de desenho e pin-
tura, organizava salões para expo-

sição de artes plásticas, quando se tornou
amigo de grandes artistas paranaenses, como
a escritora Helena Kolody e os artistas plásti-
cos Frederico Lange (conhecido como Lange
de Morretes), Theodoro De Bona, Arthur Ní-
sio, Estanislau Traple, dentre outros. Esta apro-
ximação com os amigos o fez se expressar
também por meio das artes.

Dr. Luís Pilotto produziu diversas obras em
guache, desenho e óleo sobre tela, onde de-
monstra sua admiração pelo
Paraná, por meio do Pinheiro.
Este símbolo do estado foi re-
presentado de diversas manei-
ras também em xilogravura e
um livro. ‘Pinheiro: Árvore Ins-
piração’ apresenta informações
de diversos autores que foram
reunidos por ele. O livro tem
diversas ilustrações.

Além deste trabalho, quan-
do fez parte do Rotary Clube,
publicou o livro ‘Orações Ecumênicas’. “No
início de cada reunião era feita uma oração
diferente que os próprios rotarianos fazem”,
conta. “Este livro possui orações que eu es-
crevi e que será publicado também em inglês”.

Com quase 88 anos, o Cirurgião-Dentista é
lembrado por muitos na Pontifícia Universi-
dade Católica
(PUCPR), onde
lecionou até o
início dos anos
90. Recebeu
muitas home-
nagens de alu-
nos, foi diversas
vezes paraninfo
de turmas em formaturas e até teve seu nome
em uma das festas dos alunos.

Hoje, Dr. Luís Pilotto guarda um grande
acervo em sua casa. São recordações que vão
da época em que ainda era estudante de
Odontologia, prêmios e obras. “Quero trans-
formar minha casa em museu, uma espécie
de ‘mostra dos guardados’, para que as pes-
soas interessadas em Odontologia e Arte co-
nheçam e apreciem meus feitos”, deseja.

Foi condecorado pela Academia
Paranaense de Odontologia.

Alunos da PUCPR homenagearam o Cirurgião
Dentista com nome de festa.
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ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – ROSEMARY CARNEIRO – CRO/PR 8170

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 41/07, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada a CD Rosemary Carneiro – CRO/PR 8170, a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 2 (duas) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI; Artigo 9 –
Inciso III; Artigo 24 – Inciso X; Artigo 33; Artigo 34 – Incisos I, VII, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06).
A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica –
Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 41/07 foi publicado no DO em 14/08/09 e no Jornal de Londrina, de Londrina, em 17/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – MERCHED DAMEN NETO – CRO/PR 16250

CLÍNICA DENTÁRIA P.W. RASZEJA & CIA LTDA (ODONTOSAN) MEDIANEIRA CL 1603
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/

PR), nos autos do Processo Ético n.º 45/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada a Clínica Dentária P.W.Raszeja & Cia Ltda (Odontosan/Medianeira) a pena de Censura Pública
em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 5 (cinco) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º
– Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Artigo 24 – Inciso X; Artigo 33, Artigo 34 – Inciso I, todos do Código de Ética Odontológica
(Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética
Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

 O Edital do processo 45/08 foi publicado no DO em 14/08/09 e no Jornal Folha Nossa, de Medianeira, em 19/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – THIAGO GABRIEL SECCO - CRO/PR 18180

CLÍNICA DENTÁRIA – THIAGO GABRIEL SECCO ODONTOLOGIA – ME (ODONTOSAN CAMPO MOURÃO) CL 1326
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná

(CRO/PR), nos autos do Processo Ético n.º 34/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição
de recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Thiago Gabriel Secco – CRO/PR 18180 e a Clínica Dentária Thiago Gabriel Secco
(Odontosan/Campo Mourão) a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a
5 (cinco) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9º - Inciso III; Artigo 34 – Inciso I, todos do
Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06) .  A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art.
45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 34/08 foi publicado no DO em 14/08/09 e no Jornal Tribuna do Interior, de Campo Mourão, em 18/08/09.



15

ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – NEWMAN DA SILVA GOMES JUNIOR – CRO/PR 10568

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético nº. 16/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Newman da Silva Gomes Junior – CRO/PR 10568, a pena de Censura Pública em
Publicação Oficial, por infração aos artigos: Artigos 42 – Inciso VII, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06).
A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/
03 e 71/06.

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 16/08 foi publicado no DO em 14/08/09 e no Jornal O Diário do Norte, de Maringá,em 18/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – WAGNER TOMASONI SCHEMBERG – CRO/PR 15523
CD – MICHELE DAL PIZZOL DE MELO – CRO/PR 15386

CLINICA ODONTOLOGICA SCHEMBERG & DAL PIZZOL LTDA – (ODONTOSAN/FRANCISCO BELTRÃO) CL 1473
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR),

nos autos do Processo Ético n.º 83/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de recurso, faz
saber que foi aplicada aos CDs Wagner Tomasoni Schemberg – CRO/PR 15523, a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 14 (quatorze) anuidades; a CD Michele Dal Pizzol de Melo – CRO/PR 15386 a pena de
Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 5 (cinco) anuidades e a Clínica Odontológica
Schemberg & Dal Pizzol Ltda (Odontosan / Francisco Beltrão) CL 1473 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada
com pena pecuniária equivalente a 5 (cinco) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III;
Artigo 33; Artigo 34 – Inciso I, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação decorre dos
termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 83/08 foi publicado no DO em 14/08/09 e no Jornal de Beltrão, em Francisco Beltrão, em 19/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – WAGNER TOMASONI SCHEMBERG – CRO/PR 15523
CD – MICHELE DAL PIZZOL DE MELO – CRO/PR 15386

CLINICA ODONTOLOGICA SCHEMBERG & DAL PIZZOL LTDA – (ODONTOSAN/PATO BRANCO) CL 1474
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR),

nos autos do Processo Ético n.º 87/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de recurso, faz
saber que foi aplicada aos CDs Wagner Tomasoni Schemberg – CRO/PR 15523 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a dez (10) anuidades, a CD Michele Dal Pizzol de Melo – CRO/PR 15386 a pena de
Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 10 (dez) anuidades e a Clínica Odontológica
Schemberg & Dal Pizzol Ltda (Odontosan / Pato Branco) CL 1474 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com
pena pecuniária equivalente a 15 (quinze) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Artigo
33; Artigo 34 – Inciso I, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação decorre dos termos do
Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 87/08 foi publicado no DO em 14/08/09, no Diário do Sudoeste,

de Pato Branco e no jornal O Paraná, de Cascavel, em 18/08/09.
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EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – ANDRÉ MAURO FEDESZEN LAPUCH – CRO/PR 7765

CLÍNICA ANDRÉ MAURO FEDESZEN LAPUCH (ODONTOSAN) CASCAVEL – CL 1119
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/

PR), nos autos do Processo Ético n.º 125/07, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD André Mauro Fedeszen Lapuch – CRO/PR 7765 a pena de Censura Pública em Publicação
Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 60 (sessenta) anuidades; à Clínica André Mauro Fedeszen Lapuch (Odontosan/
Cascavel) a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 25 (vinte e cinco)
anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 33, Artigo 34 – Inciso I, todos do Código de Ética Odontológica
(Res. 42/03 e 71/06).  A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética
Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – RODRIGO COSTA SECCO – CRO/PR 12285

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 39/07 , contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Rodrigo Costa Secco – CRO/PR 12285, a pena de Censura Pública Em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 10 (dez) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º –Inciso XI;  Artigo 9.º -
Inciso III;  Artigo 33; Artigo 34 – Inciso  I, Inciso VII , todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06).  A presente
publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03
e 71/06..

Curitiba (PR), 12 de agosto de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

 O Edital do processo 39/07 foi publicado no DO e no jornal O Paraná, de Cascavel, em 26/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – ALEXANDRE ESTEVES – CRO/PR 16599

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 122/07, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Alexandre Esteves – CRO/PR 16599, a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 100 (cem) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º
- Inciso III; Artigo 33; Artigo 34 – Inciso I, VII todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação
decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 22 de julho de 2009
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 122/07 foi publicado no DO em 14/08/09 e no Jornal Diário dos Campos, de Ponta Grossa, em 18/08/09.

O Edital do processo 125/07 foi publicado no DO em 14/08/09.
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ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – ISVEKLANY PICHITELLI – CRO/PR 18050

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 108/2007 , contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada a CD Isveklany Pichitelli – CRO/PR 18050, a pena de Censura Pública Em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 20 (vinte) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º –Inciso XI; Artigo 34 –
Inciso  I , todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06).  A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40,
inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 12 de agosto de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 108/07 foi publicado no DO e no Diário do Noroeste, de Nova Londrina, em 26/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – FRANCISCO DE ASSIS MACHADO – CRO/PR 16423

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 97/07 , contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Francisco de Assis Machado – CRO/PR 16423, a pena de Censura Pública Em Publicação
Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 20 (vinte anuidades) por infração aos artigos: Artigos 5.º –Inciso XI;
Artigo 33; Artigo 34 – Inciso XIV , todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06).  A presente publicação decorre
dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 12 de agosto de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 97/07 foi publicado no DO e na Gazeta do Iguaçu, de Foz do Iguaçu, em 26/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – RODRIGO COSTA SECCO – CRO/PR 12285

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 105/2007 , contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Rodrigo Costa Secco – CRO/PR 12285, a pena de Censura Pública Em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 10 (dez) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º –Inciso XI; Artigo 9.º –
Inciso III; Artigo 33; Artigo 34 – Inciso I , todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06).  A presente publicação
decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 10 de agosto de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 105/07 foi publicado em 26/08/09 no Diário do Sudoeste, de Pato Branco.
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ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – ISVEKLANY PICHITELLI – CRO/PR 18050

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 49/08 , contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Isveklany Pichitelli – CRO/PR 18050, a pena de Censura Pública Em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 125 (cento e vinte e cinco) anuidades por infração aos artigos: Artigos 5.º –Inciso
XI; Artigo 9.º - Inciso III; Artigo 24 – Inciso X ; Artigo 33; Artigo 34 – Inciso I , todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/
03 e 71/06). Artigo 1º e  87 da Resolução 63/05 – CNPCO (Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de
Odontologia)  A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética
Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 12 de agosto de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 49/08 foi publicado no DO e no Diário do Norte do PR, de Maringá, em 26/08/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA – CRO/PR 2062

VITA SORRISO ORTODONTIA S.S – CL 901
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/

PR), nos autos do Processo Ético n.º 43/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD José Alberto de Oliveira – CRO/PR 2062 a pena de Censura Pública em Publicação
Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 20 (vinte) anuidades; a Clínica Vita Sorriso Ortodontia S.S. – CL 901 a
pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 10 (dez) anuidades, por infração
aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Artigo 25 – Inciso X, Art. 33, Artigo 34 – Inciso VII, IX todos do Código
de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo
XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 43/08 foi publicado no DO em 29/09/09 e no Jornal O Estado do Paraná, em 25/09/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – NEY EMERSON GUSSO – CRO/PR 10127

CD – JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA – CRO/PR 2062
SAUDE ODONTOLOGIA – VITA SORRISO CL 1309

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 49/07, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Ney Emerson Gusso – CRO/PR 10127 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 100 (cem) anuidades; ao CD Jose Alberto de Oliviera – CRO/PR 2062 a pena de
Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 60 (sessenta) anuidades; a Clínica Vita
Sorriso Ortodontia – CL 1309 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 10
(dez) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Artigo 25 – Inciso X, Art. 33, Artigo 34
– Inciso VII, IX todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06) . A presente publicação decorre dos termos do Artigo
40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 49/07 foi publicado no DO em 29/09/09 e no Jornal O Estado do Paraná, em 25/09/09.
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ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – THIAGO GABRIEL SECCO – CRO/PR 18180

CLINICA THIAGO GABRIEL SECCO – ODONTOSAN (Campo Mourão) CL 1326
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/

PR), nos autos do Processo Ético n.º 40/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Thiago Gabriel Secco – CRO/PR 18180 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 25 (vinte e cinco) anuidades; a Clínica Thiago Gabriel Secco (Odontosan) de Campo
Mourão – CL 1326 a pena de Censura Publica em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 25 (vinte e
cinco) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Artigo 33, Artigo 34 – Inciso I, Art. 35
todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III
e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 40/08 foi publicado no DO e na Tribuna do Interior, de Campo Mourão, em 29/09/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
TPD – SANDRO WILLIAN BATISTA DE SOUZA – CRO/PR 1115

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 166/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao TPD Sandro Willian Batista de Souza – CRO/PR 1115 a pena de Censura Pública em
Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 100 (cem) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º –
Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Artigo 33, Artigo 34 – Inciso I, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06) e Art.
1.º Alínea g); Art. 87 da Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia – CNPCO (Resolução 63/
2005). A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica
– Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR),16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 166/08 foi publicado no DO e na Gazeta Regional, de Maringá, em 29/09/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – ALEXANDRE ESTEVES – CRO/PR 16599

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 181/07, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Alexandre Esteves – CRO/PR 16599 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 200 (duzentas) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo
9.º - Inciso III; Art. 33, Artigo 34 – Inciso I, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação
decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 181/07 foi publicado no DO e na Folha do Litoral, de Paranaguá, em 29/09/09.
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ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – CLAUDIO DE SOUZA ROCHA – CRO/PR 5216

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 83/07, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Claudio de Souza Rocha – CRO/PR 5216 a pena de Censura Pública em Publicação
Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 6 (seis) anuidades; por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo
9.º - Inciso III; Artigo 24 – Inciso X, Art. 33, Artigo 34 – Inciso I, VII, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/
06) . Art. 1.º - alínea g) e Art. 87 da CNPCO – Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia (Res.
63/2005). A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica
– Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 83/07 foi publicado no DO e no Jornal de Beltrão, de Francisco Beltrão, em 29/09/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – CLAUDIO DE SOUZA ROCHA – CRO/PR 5216

TPD – ADELIR FRANCISCO DOS SANTOS – CRO/PR 845
ODONTOSANTOS CLINICA DE ODONTOLOGIA LTDA Fco. Beltrão– CL 1346

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR),
nos autos do Processo Ético n.º 82/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de recurso, faz
saber que foi aplicada ao CD Claudio de Souza Rocha – CRO/PR 5216 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com
pena pecuniária equivalente a 12 (doze) anuidades; ao TPD – Adelir Francisco Dos Santos – CRO/PR 845 a pena de Censura Pública em
Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 5 (cinco) anuidades; a Odontosantos Clínica de Odontologia Ltda –
CL 1346 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 10 (dez) anuidades, por
infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Art. 33, Artigo 34 – Inciso I, VII, todos do Código de Ética
Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código
de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 82/08 foi publicado no DO e no Jornal de Beltrão, de Francisco Beltrão 29/09/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
TPD – SANDRO WILLIAN BATISTA DE SOUZA – CRO/PR 1115

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR), nos
autos do Processo Ético n.º 31/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de recurso, faz saber que
foi aplicada ao TPD Sandro Willian Batista de Souza – CRO/PR 1115 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena
pecuniária equivalente a 80 (oitenta) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º - Inciso III; Art. 24 – Inciso
X, Artigo 33, Artigo 34 – Inciso I, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06) e Art. 1º. Alínea g); Art. 87 da Consolidação
das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia – CNPCO (Resolução 63/2005) . A presente publicação decorre dos termos
do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06.

Curitiba (PR),16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 31/08 foi publicado no DO e no Jornal de Londrina, de Londrina, em 29/09/09.
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ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
TPD – SANDRO WILLIAN BATISTA DE SOUZA – CRO/PR 1115

CD – ANDRÉ MAURO FEDESZEN LAPUCH – CRO/PR 7765
CD – THIAGO GABRIEL SECCO – CRO/PR 18180

CLINICA THIAGO GABRIEL SECCO – ODONTOSAN (Campo Mourão) CL 1326
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR),

nos autos do Processo Ético n.º130/08, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de recurso, faz
saber que foi aplicada ao TPD Sandro Willian Batista de Souza – CRO/PR 1115 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 80 (oitenta) anuidades; ao CD Andre Mauro Fedeszen Lapuch – CRO/PR 7765 a pena de
Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 50 (cinquenta) anuidades; ao CD Thiago Gabriel
Secco – CRO/PR 18180 a pena de Censura Pública em Publicação Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 25 (vinte e cinco)
anuidades; a Clínica Thiago Gabriel Secco (Odontosan) de Campo Mourão – CL 1326 a pena de Censura Publica em Publicação Oficial,
cumulada com pena pecuniária equivalente a 25 (vinte e cinco) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo 9.º
- Inciso III; Artigo 33, Artigo 34 – Inciso I, Art. 35 todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente publicação
decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 130/08 foi publicado no DO e na Tribuna do Interior, de Campo Mourão, em 29/09/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – JOSE FERNANDO PUPO DA SILVA – CRO/PR 18200

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 82/07, contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD Jose Fernando Pupo da Silva – CRO/PR 18200 a pena de Censura Pública em Publicação
Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 3 (três) anuidades, por infração aos artigos: Artigos 5.º – Inciso XI, Artigo
9.º - Inciso III; Art. 33, Artigo 34 – Inciso I, VII, XIII, todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06). A presente
publicação decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03
e 71/06.

Curitiba (PR), 16 de setembro de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 82/07 foi publicado no DO e no Diário do Norte, de Maringá, em 29/09/09.

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
CD – RUI CESAR TANNURI SANTANA – CRO/PR 8089

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho de Ética do Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná (CRO/
PR), nos autos do Processo Ético n.º 131/07 , contido no teor do acórdão lavrado transitado em julgado, sem interposição de
recurso, faz saber que foi aplicada ao CD RUI CESAR TANNURI SANTANA – CRO/PR 8089, a pena de Censura Pública em Publicação
Oficial, cumulada com pena pecuniária equivalente a 2 (duas) anuidades  por infração aos artigos: Artigos 7º –Inciso II, V;
Artigo 12 - Inciso V;  Artigo 24  - Inciso II  , todos do Código de Ética Odontológica (Res. 42/03 e 71/06).  A presente publicação
decorre dos termos do Artigo 40, inciso III e Art. 45 Capítulo XVI do Código de Ética Odontológica – Resolução 42/03 e 71/06..

Curitiba (PR), 20 de agosto de 2009.
Ermensson Luiz Jorge, CD

Presidente CRO/PR

O Edital do processo 131/07 foi publicado no DO e no Estado do Paraná, de Curitiba, em 26/08/09.
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AVISO
O CRO/PR solicita aos familiares que, em caso de falecimento de entes inscritos

no Conselho, entrem em contato para o cancelamento da inscrição.
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O CRO/PR comunica o falecimento do Dr. João Ziober Filho,
ocorrido no dia 20 de julho. Ziober nasceu na cidade de Londrina,
Paraná, no dia 3 de junho de 1941. Era o primogênito dos pioneiros
Jan Ziober e Joaquina Lopes Ziober. Iniciou seus estudos no Colégio
Londrinense, cursou Faculdade de Odontologia na Universidade
Federal do Paraná, formando-se na turma de 1964, colando grau
em 11 de março de 1965.

Lecionou na Universidade Estadual de Londrina e foi professor
das disciplinas de Endodontia e Dentística, posteriormente se dedi-
cando exclusivamente ao consultório particular. Ao dever de cida-
dão, pertenceu ao Lions Clube de Londrina Centro por quase 40
anos, onde exerceu vários cargos, inclusive como membro do Con-
selho de Segurança de Londrina.

Há 11 anos travava uma batalha sem tréguas contra um câncer. Ziober tinha 68 anos e
deixou viúva, três filhos, noras e dois netos. O seu falecimento deixa saudades nos seus famili-
ares, amigos e um legado de extrema sabedoria, justiça, honestidade e fé.

O CRO/PR comunica o falecimento do Dr. Eros Petrelli, ocor-
rido no dia 27 de agosto. Com seu temperamento forte, Dr. Eros
participou de diversas atividades ao longo de sua carreira
odontológica, como a fundação da Sociedade Paranaense de
Ortodontia, em 1972; a criação do primeiro curso de pós-gradu-
ação da área, no Paraná, em 1985; a criação da Associação Bra-
sileira de Ortodontia (ABOR), além de participar ativamente nos
Conselhos Regional e Federal de Odontologia.

Seu legado inclui muitas realizações. Dr. Eros deixa uma la-
cuna difícil de ser preenchida. Há vários sentimentos que afloram
quando alguém parte desta vida, principalmente quando viveu

com grande intensidade e energia. Permitam-nos recordar do Dr. Eros como uma pessoa
que usou todas as suas forças lutando pela Odontologia, no intuito de dignificá-la cada
vez mais.

ATUALIDADE Chá verde pode prevenir
problemas na gengiva

Tomar chá verde todos os dias pode ser
uma boa forma de prevenir problemas na
gengiva, segundo estudo japonês publica-
do no Journal of Periodontology. Exami-
nando 940 homens com idades entre 49 e
59 anos, os pesquisadores descobriram que
a propensão à doença periodontal (na gen-
giva e sustentação dos dentes) reduzia com
o aumento da ingestão de chá verde.

Segundo os autores, os efeitos do chá
verde na saúde oral podem ser atribuídos
a antioxidantes chamados polifenóis, que,
em estudos em laboratório, inibiram as

bactérias e os danos que causam a doen-
ça gengival.

Porém, os especialistas destacam que
esses resultados não significam que o chá
possa substituir o Cirurgião-Dentista, pois
a redução no risco da doença não seria
muito grande e também porque ainda fal-
tam informações sobre a dieta dos partici-
pantes do estudo (alguns alimentos e nu-
trientes, como grãos integrais, fibras e vi-
tamina C são associados a um menor ris-
co da doença).

Fonte: www.news.med.br
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AGENDA

2.º Congresso Internacional de
Odontologia do Mato Grosso do Sul

Data: 29 a 31 de outubro
Local: Centro de Convenções Arquiteto Rubens
Gil de Camillo, Campo Grande – MS
Inf ormações: www.aboms.org.br
ou aboms@terra.com.br

4.º Congresso Internacional
de Santa Catarina

Data: 21 a 24 de outubro
Local: Costão do Santinho Resort & SPA,
Florianópolis - SC
Inf ormações: Telefone (48) 3248-7101
ou ciosc@ciosc.com.br

II Congresso Internacional
de Odontologia

Data: 29, 30 e 31 de outubro
Local: Vitória da Conquista - BA
Inf ormações: http://www .abo-vc.com/
interface/capa2Ciovic.asp

11.º Congresso Internacional de
Técnicos em Prótese Dentária

Data: 29 de outubro a 1.º de novembro
Local: Expo Center Norte de São Paulo-SP
Inf ormações: www.apdesp.org.br/congresso

23.º Congresso Odontológico de Bauru
Data: 20 a 22 de maio de 2010
Local: Bauru - São Paulo
Informações: http://143.107.25.12/
congresso2010/
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Termo de Consentimento
Livre e Esclarecido

(considerações e reflexões ético-jurídicas)

Gerson I. Köhler

DIREITO
X

ODONTOLOGIA

No entendimento de Goldim, o Termo
de Consentimento Livre e Esclarecido
(TCLE) ou também conhecido apenas
como Termo de Consentimento Informa-
do (uma tradução literal de “informed
consent”) é um elemento característico - e
nós acrescentamos, necessário - ao exer-
cício contemporâneo das ciências da saú-
de, não sendo, apenas e tão-somente, uma
exigência legal, mas sim um direito dos
pacientes que gera - ipso facto - também
obrigações ético-morais para os profissio-
nais de saúde.

No entender do autor, citando uma

obra clássica no assunto (Bioethics – A
Clinical Guide for Medical Studentes,
English, D.C., USA, 1994) existem quatro
elementos, necessários e fundamentais
para que um termo de consentimento li-
vre e esclarecido (doravante referenciado
apenas como TCLE) seja considerado váli-
do em seus aspectos formais:

a) O fornecimento efetivo de informa-
ções claras sobre o tratamento proposto/
prescrito;

b) a compreensão, pelo paciente (ou

seus pais, quando este for menor);
c) a voluntariedade (mesmo sendo o

TCLE redigido, em princípio, pelo profis-
sional) e

d) o consentimento em si, no sentido
de autorização para o efetivo início do tra-
tamento.

Falaremos, neste primeiro artigo sobre
o tema, apenas do TCLE utilizado para o
dia-a-dia clínico/terapêutico e não daquele
necessário para pesquisas envolvendo se-
res humanos, que tem conotações especi-
ais, regidas pela Resolução 196/96, do
Conselho Nacional de Saúde. Este será tra-
tado em ocasião diversa, por ter função
diferente daquele voltado aos procedi-
mentos que caracterizam o envolvimento
paciente profissional, nas atividades cura-
tivas, restauradoras e normalizadoras ha-
bituais, levadas a efeito em nível de con-
sultórios.

Isto considerado, temos a informar - de
acordo com o entendimento de Beau-
champ e Faden, extraído de seu clássico
artigo Meaning and Elements of Informed
Consent, USA, 1995 - que o TCLE, visto
em sua formulação abrangente, consta de
sete elementos fundamentais à sua carac-
terização de legalidade, a saber:

a) As pré-condições
1. Capacidade do paciente (ou seus pais

ou responsáveis, se este tiver abaixo de 18
anos) para entender a decisão a respeito
do assunto;

2. A voluntariedade na decisão toma-
da, que não pode, jamais, ser induzida e/
ou forçada;

b) Os elementos da informação
 3. A explicação sobre os benefícios,

riscos e eventuais limitações do tratamen-
to proposto:

4. A recomendação - em caso de exis-
tência de mais de uma possibilidade de
tratamento - sobre qual a alternativa tera-
pêutica mais adequada;

5. A correta compreensão - o que exi-
ge uso de linguagem adequada, acessível

No entender do autor, citando
uma obra clássica no assunto
existem quatro elementos,
necessários e fundamentais para
que um termo de consentimento
livre e esclarecido (doravante
referenciado apenas como TCLE)
seja considerado válido em seus
aspectos formais.
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e compreensível - sobre tudo o que tenha
sido explicado e recomendado nos itens
3 e 4;

c) Os elementos do consentimento
6. A livre decisão em favor de uma das

opções de tratamento e/ou da opção úni-
ca, quando assim apresentada;

7. A autorização, com base em todas
as informações anteriores (de 1 a 6), para
efetivamente iniciar o tratamento.

De acordo com Silva, o TCLE constitui
direito do paciente em participar de toda e
qualquer decisão sobre o tratamento, que
possa afetar sua integridade biopsicofísica.
Sob o ponto de vista jurídico, o TCLE se

caracteriza por ser a manifestação do reco-
nhecimento de que o paciente - o ser hu-
mano submetido ao tratamento - é capaz
de escolher o melhor para si, sob o ponto
de vista de direitos e oportunidades.

No entender de Goldim, o papel da fa-
mília na obtenção do TCLE para pacien-
tes crianças e/ou adolescentes, tem sido
objeto de discussões. Tecnicamente, nes-
ta condição, ocorre o fato de que os pais
são, por óbvio, os signatários do referido
termo, em nome de seus filhos. Mas é pre-
ciso refletir, juridicamente, sobre o fato de
que ninguém  pode exercer, na verdade,
de forma plena, em termos de saúde, o
direito de consentir por outra pessoa. A

corrente majoritária deste entendimento
parece se inclinar para o fato de que os
representantes legais da criança ou ado-
lescente - nos casos de utilização do TCLE
- tem uma conotação de Delegação de
Autoridade para permitir o tratamento, no
melhor interesse do menor, mas, efetiva-
mente, sob a óptica da voluntariedade do
ato, não o substitui.

Este assunto - considerações e reflexões
ético-jurídicas sobre o TCLE – pela rique-
za de detalhes que o permeiam - e que
podem fazer a grande diferença em caso
de eventual existência futura de lide pe-
rante a justiça, não se restringe apenas a
estas breves explicações.

Por hoje, no entanto, encerramos com
as considerações finais baseadas no artigo
Erro Médico e Consentimento Informado,
de Neri T. C. Câmara Souza – advogado e
médico - que nos esclarece que o TCLE é
“um processo de informação que atinge
seu final com a concordância - documen-
tada e sempre que possível assinada por
duas testemunhas - do paciente (ou de seus
pais) para com o tratamento que lhe está
prescrito e que será levado a efeito”.

O TCLE, segundo o autor, tem reconhe-
cimento mundial sobre sua necessidade de
utilização, podendo a não comprovação
de sua existência caracterizar um agir
culposo do profissional de saúde para com
seus pacientes.

Não se pretendeu neste artigo - até por
uma questão de espaço - esgotar tema de
tamanha vastidão, que no Brasil, teve sua
normatização apenas a partir da década
de 80 do século passado. Encerrando, para
a Fundação Unimed o TCLE - Ou consen-
timento pós-informado - é o documento
assinado pelo (a) paciente ou responsável,
consentindo ao profissional da saúde, a re-
alização de determinado procedimento,
após haver recebido informações.

Boa leitura e reflexão a respeito do as-
sunto.

É preciso refletir, juridicamente,
sobre o fato de que ninguém  pode
exercer, na verdade, de forma
plena, em termos de saúde, o
direito de consentir por outra
pessoa.
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REGIONAL DE CASCAVEL
Rua Souza Naves, 3983 – 5.º andar - sala 510 - Edifício Lince
Fone: (45)3038-5454 - CEP.: 85807-690
Horário: Segunda a sexta feira - das 9h às 12h e das 13h às 18h

REGIONAL DE FOZ DO IGUAÇU
Rua Almirante Barroso, 1293 - sala 304 - Condomínio Pedro Basso
Fone: (45) 3027-3131 - CEP.: 85851-010
Horário: Segunda a sexta feira das 9h às 12h e das 13h às 18h

REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Av. Julio Assis Cavalheiro, 494 - 6.º andar - sala 61 - Edifício Trade Center
Fone: (46) 3524-0047 - CEP.: 85601-000
Expediente interno: Terça, quinta e sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 18h
Expediente externo: Segunda e quarta-feira das 9h às 12h e das 13h às 18h

REGIONAL DE GUARAPUAVA
Rua Senador Pinheiro Machado, 2073 – 4.º andar - sala 401 - Edifício Samuara
Fone: (42) 3035-3232 - CEP.: 85010-100
Horário: Segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 13h às 17h

REGIONAL DE LONDRINA
Rua Pará, 1531 - sala 103 - Edifício Pará Office Tower
Fone: (43) 3026-7272 - CEP.: 86010-400
Horário: Segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 13h às 17h

REGIONAL DE MARINGÁ
Rua Santos Dumont, 2166 - sala 705
Fone: (44) 3031-8999 - CEP.: 87050-100
Horário: Segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 13h às 17h

REGIONAL DE PARANAGUÁ
Rua Artur de Abreu, 29 – 8.º andar - sala 7
Edifício Condomínio Palácio do Café
Fone: (41) 3038-6200 - CEP.: 83.203-210
Expediente interno: Terça, quinta e sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 17h45
Expediente externo: Segunda e quarta-feira das 9h às 12h e das 13h às 17h45

REGIONAL DE PATO BRANCO
Rua Tapajós, 305 - sala 105 - Edifício Comercial Itália
Fone: (46) 3225-4280 - CEP.: 85501-030
Expediente interno: Terça, quinta e sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 18h
Expediente externo: Segunda e quarta-feira das 9h às 12h e das 13h às 18h

REGIONAL DE PONTA GROSSA
Praça Marechal Floriano Peixoto, 42 - sala 3
Fone: (42) 3027-2828 - CEP.: 84010-680
Horário: Segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 18h

REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Rua Rui Barbosa, 567 – 10.º andar -sala 1002 - Cond. Emp. Palácio do Comércio
Fone: (43) 3534-2352 - CEP.: 86430-000
Expediente interno: Terça, quinta e sexta-feira das 8h às 12h e das 13h às 17h
Expediente externo: Segunda e quarta-feira das 8h às 12h e das 13h às 17h

REGIONAL DE UMUARAMA
Rua Des.Munhoz de Melo, 3800 - sala 801
Fone: (44) 3623-4119 - CEP.: 87501-180
Horário: Segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 18h

SEDE CURITIBA
Rua da Paz, 260 - Alto da XV
Fone: (41) 3025-9500 - CEP.: 80060-160
Central de Benefícios: 0800-600-9500
Horário: Segunda a sexta-feira das 9h às 17h45
Website: www.cropr.org.br

Delegacias Regionais do CRO/PR


